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VISTOS E REIATÂDO$ os autos do processo 

que a Ca5 a do Apes entadoria o Pena oa doa 80rv1g0e do Traqo, 

Lul, Força o Ge do Rio do Janeiro aubniøto  aprootag o dos. 

te Cone.bo, de uc do com o deo. n2 17499 do 28 do junto de 

937, a documentação referente 9 aquteiçZo do terr enos a ~ 

truç o do prdio para seu associado Bonrique Mendânç$ de 14-

ma  Barvetoz 

CONSIDERA1'DO que do exame doa autoe se vori 

-  fica que im renhtzag o da operago em causa foram obaervadoi 

todas as for i1dadoa legais atinentes  eapeo.to, oncontren. 

do-ao em ordem a do  euta o enviadaj 

RESOLVE o Conselho Nacional do Treba3kio, 

sonego plonap hnologar a traneaço efetuada. 

Rio de Janeiro, 1. do janeiro de l9]. 

Francisco Barboía do Rezende 

Antonio Ribeiro França Filho Relator 

Fui presente. a) J.Leonel do Bezer e Alv5.m Procurador 0or4, 
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